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CAMPO DE ATUAÇÃO DO VIGIAGUA



GESTÃO DESCENTRALIZADA E INTEGRADA

Federal

MunicipalEstadual

Promoção da 

saúde pública

Prevenção das 

doenças de 

transmissão hídrica



Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde)

Art. 2º – A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno

exercício.

Parágrafo 1º – O dever do Estado de garantir a saúde consiste na

reformulação e execução de políticas econômicas e sociais que

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e

igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e

recuperação.

Art. 3º – A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes,

entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio

ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o

acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da

população expressam a organização social e econômica do País.



• Universalização do acesso;

• Integralidade, dos serviços de saneamento básico, propiciando à

população o acesso na conformidade de suas necessidades e

maximizando a eficácia das ações e resultados;

• Abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e

manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde

pública e à proteção do meio ambiente;

• Adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as

peculiaridades locais e regionais;

• (...)

Princípios fundamentais da Lei de Saneamento 



“Dispõe sobre os procedimentos de

controle e de vigilância da

qualidade da água para consumo

humano e seu padrão de

potabilidade”.



Processo de Revisão da Portaria GM/MS nº 2.914/2011

Art. 48. O MS promoverá, por intermédio da SVS/MS, a revisão desta

Portaria no prazo de 5 (cinco) anos ou a qualquer tempo;

 Recebimento de contribuições fundamentadas pelo site: 

http://177.153.6.85/portaria2914

Todas as sugestões recebidas serão avaliadas e justificadas sobre 

a sua inclusão, inclusão com adaptação do texto ou rejeição. 

• Consulta pública

• Avaliação das considerações

• Publicação da nova Portaria.

O PRAZO PARA RECEBIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES ENCERRA-SE NO DIA 31 DE MAIO DE 2014 

http://177.153.6.85/portaria2914
http://177.153.6.85/portaria2914










Proposta de inclusão de novo artigo, 

inciso, alínea.
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